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Novo filme de Denis 
Villeneuve adapta 
Messias de Duna e tem 
estreia prevista para 18 
de dezembro de 2026

ENTRETENIMENTO

FUTEBOL

A Redação - A Warner 
Bros. divulgou o primei-
ro trailer de “Duna: Par-
te Três”, novo capítulo 
da franquia dirigida por 
Denis Villeneuve. O lan-
çamento das imagens 
ocorreu um dia após 
uma noite histórica para 
o estúdio no Oscar 2026, 
quando a companhia 
somou 11 estatuetas e 
igualou seu recorde de 
vitórias em uma mesma 
edição da premiação.

Baseado em “Messias 
de Duna”, segundo livro 
da saga literária de Frank 
Herbert, o longa dará 
continuidade à trajetória 
de Paul Atreides, perso-
nagem vivido por Timo-
thée Chalamet. Na nova 
etapa da história, o pro-
tagonista aparece anos 
após assumir o posto de 
imperador, em meio a 
disputas políticas, ame-
aças e consequências do 
conflito travado nos fil-
mes anteriores. Zendaya 
também retorna ao elen-

co no papel de Chani.
Além de Chalamet e 

Zendaya, o filme con-
tará com os retornos de 
Florence Pugh, Rebecca 

Ferguson, Javier Bardem 
e Anya Taylor-Joy, que 
apareceu brevemente no 
segundo longa e agora 
deve ganhar mais espaço 

na trama como Alia Atrei-
des. Entre as novidades 
do elenco está Robert 
Pattinson, escalado para 
interpretar Scytale. Jason 

Momoa também está de 
volta à produção.

A estreia de “Duna: 
Parte Três” está marcada 
para 18 de dezembro de 

2026. O filme é tratado 
como a conclusão da tri-
logia comandada por Vil-
leneuve a partir da obra 
de Herbert.

O volante Barros atra-
vessa um período de ins-
tabilidade técnica e disci-
plinar no Vasco. De volta 
ao clube após passagem 
pelo América, o jogador foi 
integrado ao elenco com a 
proposta de reforçar o se-
tor de meio-campo, mas 
tem registrado números 
que geram preocupação.

Em 13 partidas dispu-
tadas na temporada de 
2026, o atleta acumula 
duas expulsões e três car-
tões amarelos. A frequ-
ência das punições tem 

levantado questiona-
mentos sobre a postura 
em campo e a capacida-
de de lidar com momen-
tos de maior pressão.

Apesar do cenário, o 
técnico Renato Gaúcho 
afirmou manter confiança 
no desempenho do joga-
dor e destacou o poten-
cial de evolução do meio-
-campista.

“Conversei com ele, 
troquei algumas ideias e 
analisei bem o lance. In-
clusive, assisti à expulsão 
dele contra o Flamengo. 

Ele nos ajudou bastan-
te, fez dois gols, é garoto 
ainda. Tenho dado bas-
tante conselhos, dentro 
do campo também. Ele 
comete, às vezes, alguns 
erros infantis, que são 
por causa da idade. Mas 
o garoto tem futuro”, dis-
se o treinador.

O Vasco volta a cam-
po na quarta-feira (18), 
às 21h30, no Maracanã, 
onde enfrenta o Flumi-
nense pela sétima rodada 
da Série A do Campeonato 
Brasileiro.

Barros acumula 
cartões e vive fase de 
instabilidade no Vasco
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Proposta prevê 
aumento de 69,92% nos 
benefícios pagos a 603 
atingidos pelo acidente 
radiológico ocorrido em 
Goiânia, em 1987

SOCIAL

A Redação - O governador 
Ronaldo Caiado enviou à 
Assembleia Legislativa de 
Goiás (Alego) projeto de 
lei que prevê reajuste de 
69,92% no valor das pen-
sões pagas a 603 vítimas 
do acidente radiológico 
com o césio-137, ocorrido 
em Goiânia, em setembro 
de 1987.

A proposta estabelece 
aumento nas duas cate-
gorias da Pensão Especial 
Vitalícia a partir de abril 
deste ano. De acordo com 
o texto, o valor pago aos 
afetados por radiação su-
perior a 100 Doses Absor-
vidas de Radiação (RAD) 
passará de R$ 1.908 para 
R$ 3.242. Já para os demais 
acidentados, a pensão será 
reajustada de R$ 954 para 
R$ 1.621.

Segundo Caiado, a 
iniciativa busca garantir 
“respeito, justiça e cuida-
do com as vítimas”. Ele 
destacou que o acidente 
marcou a história do es-
tado e afetou famílias que 
convivem até hoje com as 

consequências da conta-
minação.

A coordenadora do 
Goiás Social, primeira-da-
ma Gracinha Caiado, afir-
mou que os 603 beneficiá-
rios também são assistidos 
pelo programa social, com 
foco na ampliação da dig-
nidade, segurança e reco-
nhecimento às famílias.

Com o reajuste, o im-
pacto orçamentário pre-
visto é de R$ 3,6 milhões 
em 2026. Para os anos de 
2027 e 2028, a estimativa é 
de R$ 4,9 milhões anuais.

Além da pensão, o Go-
verno de Goiás mantém 
assistência médica espe-
cializada por meio do Cen-
tro Estadual de Assistên-

cia aos Radioacidentados 
Leide das Neves Ferreira 
(Cara) e oferece apoio em 
saúde suplementar pelos 
planos Básico, Especial e 
Pleno+ do Ipasgo Saúde.

O governador também 
informou que foi realizada 
auditoria na relação de be-
neficiários, resultando na 
exclusão de pessoas que 

recebiam o benefício de 
forma irregular. Segundo 
ele, a revisão teve como 
objetivo garantir justiça e 
transparência nos paga-
mentos.

O acidente com o cé-
sio-137 ocorreu em setem-
bro de 1987, após o rom-
pimento de um aparelho 
radiológico abandonado 

do Instituto Goiano de Ra-
diologia. A cápsula com 
material radioativo foi le-
vada a um ferro-velho no 
Setor Aeroporto, em Goi-
ânia, e passou pelas mãos 
de diversas pessoas. Após 
a identificação da conta-
minação, os afetados fo-
ram submetidos a proto-
colos de tratamento.

Vítimas do acidente com césio-137 
terão pensões reajustadas em 70%

Divulgação 

DIGITAL

A Prefeitura de Goi-
ânia disponibiliza à po-
pulação o aplicativo Gyn 
24h, por meio da Secre-
taria Municipal de Ino-
vação e Transformação 
Digital (SIT), reunindo 
em uma única platafor-
ma digital diversos servi-
ços públicos municipais.

Pelo aplicativo, os 
usuários podem agen-
dar consultas médicas 
nas unidades de saúde, 
acessar o sistema de Área 
Azul e solicitar serviços 
de zeladoria urbana, 
como tapa-buracos, re-
construção de meio-fio, 
limpeza de bocas de lobo 
e bueiros, além da tro-
ca de lâmpadas e outros 
atendimentos da Secre-
taria Municipal de Infra-
estrutura Urbana (Sein-
fra), da Companhia de 
Urbanização de Goiânia 

(Comurg) e do Consórcio 
Limpa Gyn.

Também é possível 
registrar denúncias à 
Vigilância Sanitária re-
lacionadas a alimentos 
impróprios para consu-
mo, estabelecimentos 
de saúde e ambientes de 
interesse sanitário, além 
de acionar serviços como 
resgate de animais silves-
tres e ocorrências ligadas 
à Vigilância de Zoonoses 
e ao Aedes.

Entre os serviços ofere-
cidos pela Comurg estão 
poda e remoção de árvo-
res, roçagem de áreas pú-
blicas, limpeza de praças, 
feiras e prédios públicos, 
coleta de animais mortos, 
limpeza de lotes particu-
lares, varrição de vias, ma-
nutenção de cemitérios e 
limpeza de cursos d’água. 
Já pelo Consórcio Limpa 

Gyn, é possível solicitar re-
moção de entulho, o ser-
viço cata-treco, além de 
consultar cronogramas de 
coleta de lixo e pontos de 
descarte.

De acordo com o secre-
tário de Inovação e Trans-

formação Digital, Fábio 
Christino, o aplicativo 
funciona como uma inter-
face integrada de acesso 
aos serviços municipais, 
que continuam sendo exe-
cutados pelos órgãos res-
ponsáveis. Segundo ele, a 

ferramenta está em fase de 
aperfeiçoamento e deve 
evoluir para uma platafor-
ma única, com novas fun-
cionalidades.

Para utilizar o sistema, 
o cidadão deve baixar o 
aplicativo e realizar cadas-

tro com login e senha. Mais 
de 500 mil downloads já 
foram registrados. Os da-
dos informados incluem 
e-mail, nome, endereço, 
telefone e documento, e, 
segundo a prefeitura, não 
são compartilhados com 
terceiros. As solicitações 
podem ser acompanhadas 
pelo próprio aplicativo até 
a conclusão.

A plataforma também 
reúne serviços como De-
fesa Civil, atendimento do 
Procon Goiânia, progra-
mas habitacionais, con-
sulta ao Diário Oficial do 
Município, pagamento 
de débitos como IPTU, 
serviços de emprego e 
capacitação, assistência 
social, Rede Mulher, além 
da compra de ingressos 
do Zoológico Municipal e 
acesso a iniciativas na área 
de saúde.

Aplicativo Gyn 24h permite solicitar serviços 
da Prefeitura de Goiânia pelo celular
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Com informações da Agência Brasil

Fim da escala está 
na PEC nº 8/2025 em 
análise pelo Congresso

POLÍTICA

A Redação - O ministro da 
Secretaria-Geral da Pre-
sidência da República, 
Guilherme Boulos, disse 
nesta terça-feira (17) que o 
governo federal pretende 
apresentar um projeto de 
lei com regime de urgên-
cia sobre o fim da escala 
6x1 caso haja “enrolação” 
por parte do Congresso 
Nacional em votar o tema.

“Estamos respeitando 
o trâmite do Legislativo, 
como tem que ser. Agora, 
termina março, passa mais 
algumas semanas e se per-
cebe que está tendo uma 
estratégia de enrolação no 
Congresso, escreva o que 
estou dizendo: Lula, vai en-
trar com um projeto de lei 
com regime de urgência.”

“Aí, é obrigado a vo-
tar em até 45 dias. Essa 
é a legislação. É a regra”, 
completou Boulos, ao 
participar de entrevista a 
emissoras de rádio duran-
te o programa Bom Dia, 
Ministro, produzido pela 
Empresa Brasil de Comu-

nicação (EBC).
Segundo Boulos, o pro-

jeto de lei com regime de 
urgência a ser apresentado 
pelo governo federal conta 
com três pontos: o fim da 
escala de trabalho 6x1, a 
instalação de um regime 
de trabalho máximo de 5x2 
e a redução da jornada de 
trabalho de 44 horas para 

40 horas – tudo sem que 
haja redução de salário.

“Esses são os três pon-
tos. Estamos respeitando 
o trâmite do Legislativo. 
Agora, uma coisa é respei-
tar, outra coisa é permitir a 
enrolação. Aí, o presidente 
entra com o projeto de lei 
com regime de urgência. 
A Câmara tem 45 dias pra 

votar, senão tranca a pau-
ta. O Senado tem 45 dias 
pra votar.”

“A tática do seu Valde-
mar [Costa Neto, presiden-
te do PL] e dos bolsonaris-
tas, do lobby do andar de 
cima vai por água abaixo. 
Se a ideia era não votar, 
agora vai ter que votar. E 
quem é contra vai ter que 

botar sua digital lá e res-
ponder à sociedade por 
que não quer que o tra-
balhador e a trabalhadora 
brasileiros tenham mais 
tempo com suas famílias.”

ENTENDA
O fim da escala 6x1 está 

previsto na Proposta de 
Emenda Constitucional nº 

8/2025, apresentada à Câ-
mara dos Deputados em 
fevereiro do ano passado 
e assinada por 226 depu-
tados – sendo a deputada 
Erika Hilton (PSOL/SP), 
correligionária de Boulos, 
a autora da proposta e pri-
meira signatária.

Fabio Rodrigues-Pozzebom/ Agência Brasil

Boulos sobre 6x1: se houver demora, 
governo envia projeto com urgência

Divulgação 

TURISMO

Uma pesquisa da Agên-
cia Estadual de Turismo 
(Goiás Turismo) apontou 
crescimento expressivo na 
chegada de turistas inter-
nacionais a Goiânia com 
a proximidade da etapa 
nacional do Campeonato 
Mundial de Motovelocida-
de (MotoGP), prevista para 
os dias 20 a 22 de março.

De acordo com o le-
vantamento, a compra de 
passagens aéreas para o 
estado registrou alta de 
255,33% em comparação 
com o mesmo período do 
ano anterior. A origem dos 
bilhetes emitidos é majo-
ritariamente internacional 
(56%), superando o fluxo 
nacional (44%).

Entre os países de 
origem dos turistas com 
destino ao Aeroporto In-
ternacional de Goiânia, a 
Espanha lidera com 29%, 
seguida por Itália (14%), 
Estados Unidos (7%), 
Reino Unido (7%) e Ar-
gentina (6%). Alemanha, 

França e Irlanda apare-
cem com 4% cada, en-
quanto Portugal e Japão 
registram 3% cada.

Segundo a diretora de 
Fomento ao Turismo, Da-
niella Barbosa, conhecer 
a origem dos visitantes é 
essencial para orientar as 
estratégias de promoção 
do estado, especialmente 
diante da tendência de 
aumento do fluxo turís-
tico com a continuidade 
do evento em Goiânia.

Os dados foram for-
necidos pela Agência 
Brasileira de Promoção 
Internacional do Turismo 
(Embratur) e Company, 
com base na plataforma 
ForwardKeys.

No recorte por conti-
nentes, a Europa concen-
tra 65% dos bilhetes emiti-
dos entre os 16 principais 
países, seguida pelas Amé-
ricas (13%) e Ásia (3%). En-
tre os turistas brasileiros, 
99,5% indicaram o lazer 
como principal motivo da 

viagem, enquanto entre os 
estrangeiros o índice foi de 
87,4%.

No ranking dos estados 
brasileiros de origem dos 
visitantes, São Paulo lide-
ra com 68%, seguido por 
Rio de Janeiro (13%), Santa 
Catarina (3%), Bahia, Pa-
raná e Distrito Federal (2% 

cada), além de Pernambu-
co, Ceará, Rio Grande do 
Norte e Rio Grande do Sul 
(1% cada).

A coordenadora do Ob-
servatório do Turismo da 
Goiás Turismo, Amanda 
Borges, destacou que as 
informações são estraté-
gicas para que os setores 

público e privado compre-
endam o perfil dos visitan-
tes e se preparem para re-
cebê-los durante o evento.

O volume total de bus-
cas por passagens para 
Goiás no período do Mo-
toGP ultrapassou 327 mil, 
sendo 37,2 mil provenien-
tes do exterior e 290,1 mil 

do Brasil. Em compara-
ção ao mesmo período de 
2025, a emissão de bilhetes 
apresentou crescimento 
de 226%.

Para o presidente da 
Goiás Turismo, Rober-
to Naves, o MotoGP atua 
como indutor do setor 
turístico e contribui para 
projetar Goiânia como 
destino global. Segundo 
ele, o levantamento tam-
bém auxilia na divulgação 
de atrativos turísticos da 
capital e de outras regiões 
do estado.

O estudo aponta ain-
da que o interesse por 
passagens teve três picos: 
em julho de 2025, com 
a confirmação da etapa 
em Goiânia; em outubro 
de 2025, com o início da 
venda de ingressos; e 
no início de 2026, com a 
aproximação do evento. 
No mesmo comparativo 
anual, a compra de pas-
sagens por estrangeiros 
cresceu 240%.

MotoGP: número de estrangeiros supera o 
de brasileiros na chegada à capital goiana
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VOCÊ SABIA? 
Exames rotineiros são importantes para 
manter o corpo e a saúde em ordem.

CAMAROTE RACING
A Fan Fest do MotoGP, durante o Grande 
Prêmio do Brasil promete agitar o Estádio 
Serra Dourada, nos dias 20, 21 e 22 de março 
(sexta a domingo), com o Camarote Racing, 
espaço premium que vai reunir conforto, 
grandes shows, open bar completo e vista 
privilegiada do palco, pilotado pela Have Fun 

Eventos em parceria com a Balada Music.

SHOWS NACIONAIS 
NA ARENA GOIÁS
A programação artística nacional da Arena 
Goiás são: Barão Vermelho, Jota Quest e 
Mascavo, bandas com amplo reconhecimento 
no cenário musical brasileiro. A arena 
também contará com espaço kids, voltado 
ao entretenimento infantil, e estacionamento 
especial para motocicletas. A iniciativa facilita 
o acesso de motociclistas e famílias ao local, 
tornando a experiência mais confortável 
e acolhedora para todos os visitantes que 

comparecerem ao evento.
 
GP FEST
O GP Fest, um festival que trará uma 
experiência paralela ao MotoGP na capital, 
nos dias 20, 21 e 22 de março, vai reunir 
música, entretenimento e lifestyle  em uma 
proposta alinhada aos padrões internacionais 
de grandes festivais. Ao longo de três dias o GP 
Fest terá como atrações, Clayton & Romário, 
Grupo Benzadeus, Rooftime e Que Se Funkey, 
reforçando a proposta de um  line-up  diverso, 
contemporâneo e conectado ao público 
premium.

VITRINE

mariareisjornalista6@gmail.com

DOIS TEMPOS

MARIA REIS JOÃO NETO & FREDERICO 
CANTAM EM GOIÂNIA
Logo mais, às 19h, a dupla João Neto & Frederico se apresenta no 
Passeio das Águas Shopping. A entrada é gratuita, mediante a doação 
de 1 kg de alimento não perecível, que será destinado a instituições 
sociais. A ação, realizada em parceria com a Rádio Positiva, também 
celebra os 21 anos da emissora

DESTAQUE 
NACIONAL
A jornalista gamer, Ananda Leonel, destaque 
nacional no cenário de tecnologia e cultura 
geek, pioneira na cobertura de games em Goiás, 
e  única creator do segmento a acessar os bas-
tidores do Space Today, realizado recentemente 
em Brasília, confirmou presença na próxima 
edição do encontro. Ananda será palestrante no 
Gramado Summit, em Gramado (RS), em maio, 
considerado um dos maiores da América Lati-
na, a única representante do Centro-Oeste, no 
palco dedicado a games e criação de conteúdo 
geek. Na foto, o influenciador Júlio Cocielo e 
Ananda Leonel durante o Space Today

Divulgação Divulgação

Divulgação

CONVI-
DADOS
O produtor rural, 
Itamar Costa e a 
professora Ales-
sandra Prudente 
figuraram entre 
os convidados da 
primeira edição 
de 2026, do Jeito 
Jardins de Viver, 
chancelado pela 
FGR Incorpora-
dora. O encontro 
marcou a entrega 
do condomínio 
Jardins Berlim1. Arena Goiás - A Praça Cívica 

contará com o espaço Arena Goiás, 
estrutura montada para transmis-
são simultânea de todas as etapas 
do MotoGP, que acontece entre os 
dias 20 e 22 de março (sexta-feira, 
sábado e domingo), em Goiânia. 
A iniciativa foi apresentada como 
uma resposta direta à alta demanda 
pelos ingressos do evento. Alguns 
setores do Autódromo Internacio-
nal de Goiânia estão com entradas 
completamente esgotadas. Os in-
gressos para assistir ao MotoGP no 
Autódromo estão sendo comercia-
lizados entre R$ 250 e R$ 3,5 mil, a 
depender do setor escolhido.

2. Quem optar por acompanhar 
o evento na Arena Goiás terá acesso 
a cem por cento do conteúdo trans-
mitido pelo Autódromo. Treinos, 
qualificações e corridas serão exi-
bidos em tempo real, sem nenhum 
corte ou interrupção na programa-
ção oferecida ao público, em  telões 
de LED em alta definição, que irão 
transmitir, com riqueza de deta-
lhes, todo o movimento na pista. 
Além das transmissões esportivas, 
o palco da arena contará com shows 
de artistas regionais e nacionais ao 
longo do MotoGp, como os grupos 
Fausto Nolento, Overfus e banda 
Venosa, representando a cena cul-
tural goiana.
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Quarta-feira, 28 de janeiro de 
2026 

Circulação em Goiás, Tocantins e 
Distrito Federal

ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA DE ANÁPOLIS – UASG 989221

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 (90018) 

O MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS torna público aos interessados que no dia 10 de abril de 
2026, às 09h00min (horário de Brasília-DF), far-se-á a abertura da sessão pública de 
lances do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 (90018), modo de disputa Aberto, 
Critério de Julgamento Menor Preço, nos termos da Lei 14.133/2021, conforme processo 
nº 01108.00000353/2026-30, que tem por objeto o “registro de preços para futura e 
eventual aquisição de bombas de infusão contínua de insulina, bem como seus 
suprimentos e acessórios, destinada ao tratamento de pacientes com diabetes mellitus da 
rede municipal de saúde de Anápolis, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos.” O Pregão acontecerá por meio do Portal de 
Compras do Governo Federal - https://www.gov.br/compras/pt-br. O edital estará 
disponível a partir de 24/03/2026, na Av. Profa. Zenaide de Calle Roriz, 1350 - Jundiaí, 
CEP: 75110-030 - Centro de Empreendedorismo, Inovação e Tecnologia de Anápolis 
(CEITEC), Anápolis-Go, e-mail: licitacao@anapolis.go.gov.br, das 08h00min às 
12h00min e das 14h00min às 18h00min ou pelos portais eletrônicos: 
https://acessoainformacao.anapolis.go.gov.br/, www.compras/pt-br/ e 
https://www.gov.br/pncp/pt-br.

 Anápolis-GO, 11 de março de 2026. 
Denise Gabriela Dias Gomes

Pregoeira
Paulo Roberto Silva

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação
 

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico - SRP n. 61/2026 – SES

PROCESSO n. 202600005005808. Número da Contratação - Sislog: 118653
O Estado de Goiás, por intermédio da SES - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará procedimento na modalidade 
Pregão Eletrônico - SRP n. 61/2026, tipo Menor Preço por Item, com itens de Disputa Geral, 
nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal nº 14.133 e na forma do Decreto Estadual nº 
10.247, de 30 de março de 2023.
Objeto: Registro de Preços Correlatos Valor total estimado: R$ 16.340,40. Data e horário de 
abertura da sessão pública: 08:00 do dia 07/04/2026. Recebimento de Propostas: 19/03/2026 
08:00:00. Informações: www.sislog.go.gov.br ou 62 3201-3482, 
rosangela.aoliveira@gmail.com.

NATAL DE CASTRO - Gerente de Licitações/SES-GO

Secretaria de Estado da Saúde - GO 
Gerência de licitações

MUNICÍPIO DE FLORES DE GOIÁS
AVISO DE RETIFICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 003/2026

O MUNICÍPIO DE FLORES DE GOIÁS, Estado de Goiás, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) sob nº 01.740.497/0001-47, 
por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, telefone: (62) 9 9923-4154, 
torna público para conhecimento dos interessados, que nas publicações do dia 
17/03/2026 no DOM (pág. 15), No DOE (pág. 105), no DOU (pág. 371 - Seção 
03) e no GAZETA (pág. 6) ONDE SE LÊ: 23 de abril de 2026 às 08:01h, LEIA-
SE: 28 de abril de 2026 às 08:01h. Conforme edital retificado. Os demais itens 
permanecem inalterados.

 Flores de Goiás/GO, 17 de março de 2026. Publique-se. 
ELAINE DOS REIS SILVA

Agente de Contratação - Decreto n. 471/2025.

ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA DE ANÁPOLIS – UASG 989221

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 (90019) 

O MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS torna público aos interessados que no dia 13 de abril de 
2026, às 09h00min (horário de Brasília-DF), far-se-á a abertura da sessão pública de 
lances do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 (90019), modo de disputa Aberto, 
Critério de Julgamento Menor Preço Global, nos termos da Lei 14.133/2021, conforme 
processo nº 01125.00000142/2025-26, que tem por objeto o “registro de Preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação dos serviços 
contínuos de assistência técnica em manutenção preventiva e corretiva, incluindo a 
implantação do Plano de Manutenção Operacional e Controle – PMOC nos sistemas de 
climatização das instalações da Prefeitura Municipal de Anápolis, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.” O Pregão acontecerá 
por meio do Portal de Compras do Governo Federal - 
https://www.gov.br/compras/pt-br. O edital estará disponível a partir de 24/03/2026, na 
Av. Profa. Zenaide de Calle Roriz, 1350 - Jundiaí, CEP: 75110-030 - Centro de 
Empreendedorismo, Inovação e Tecnologia de Anápolis (CEITEC), Anápolis-Go, e-mail: 
licitacao@anapolis.go.gov.br, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 
18h00min ou pelos portais eletrônicos: https://acessoainformacao.anapolis.go.gov.br/, 
www.compras/pt-br/ e https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

Anápolis-GO, 12 de março de 2026. 
Giselle Alves Cecílio, 

Diretora de Compras e Licitações 
Paulo Roberto Silva, 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS - GO
AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026

O Agente de Contratação do Município de Goiás, Estado de Goiás, TORNA 
PÚBLICO o aviso de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2026, tipo: 
Menor preço. Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de rastreamento e monitoramento 
veicular, via tecnologia GPS/GSM/GPRS, abrangendo a instalação, configuração 
e manutenção de módulos rastreadores, fornecidos em regime de comodato, bem 
como a disponibilização de plataforma de gestão e monitoramento com acesso 
via Web e aplicativo móvel (App), para atender a frota de veículos do Município 
de Goiás-GO. Recebimento de Propostas: Das 07h30min do dia 18/03/2026 até 
às 08h00min do dia 08/04/2026. Data e Hora do início da Sessão de Disputa 
de Preços: 08/04/2026 às 09h01min. O edital estará disponível nas Plataformas 
Eletrônicas: http://www.bll.org.br, https://pncp.gov.br/app/editais e no site 
http://www.goias.go.gov.br e na sede da Prefeitura Municipal de Goiás.

Município de Goiás, 17 de março de 2026.
DAVID DA SILVA TORRES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

MUNICÍPIO DE FLORES DE GOIÁS
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026
PROCESSO Nº 1731/2026

O MUNICÍPIO DE FLORES DE GOIÁS, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ (MF) sob nº. 01.740.497/0001-47, telefone: (62) 9 9923-4154, 
através de sua Pregoeira, torna-se público para conhecimento dos interessados que 
fará realizar no dia 31 de março de 2026 às 08h01min, em sessão pública, pelo 
Portal da Bolsa Nacional de Compras - BNC, https://bnc.org.br/, na forma da Lei 
nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1.159/2024, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 009/2026, menor preço por item, disputa aberta, visando 
a AQUISIÇÃO DE 11 (onze) APARELHOS DE AR-CONDICIONADO 
COM CAPACIDADE DE 30.000 BTUS, DESTINADOS A ATENDER A 
ESCOLA MUNICIPAL SANTINO CAMPELO DE MIRANDA, conforme 
o Plano de Trabalho da Emenda Parlamentar nº 880.26/2024 (Processo nº 
202500005013471 - Deputada Estadual Maria Euzébia de Lima), conforme 
especificado no Termo de Referência, parte integrante do edital que encontra-se 
disponível no PNCP, no site do Município https://www.portal.floresdegoias.go.gov.
br/ e no Portal da Bolsa Nacional de Compras - BNC  https://bnc.org.br/. 

Flores de Goiás - GO, 17 de março de 2026. Publique-se. 
ELAINE DOS REIS SILVA - Pregoeira - Decreto n. 471/2025.

FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR - FIMES
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MINEIROS - UNIFIMES

AVISO DE REMARCAÇÃO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 05 de 2026

A FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR - 
FIMES - mantenedora do CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MINEIROS 
- UNIFIMES, por este instrumento, fica REMARCADA NOVA DATA 
PARA REALIZAÇÃO DE SESSÃO, que tem por objeto a formação de 
ata de registro de preço para aquisição de equipamentos e produtos de 
informática, a ser realizada no dia 31 de março de 2026, às 08h15min, 
no sitio eletrônico, bnc.org.br. Os interessados poderão obter maiores 
informações na sede da Fundação Integrada Municipal de Ensino 
Superior no horário de expediente, das 07h às 17 horas, no sitio:
www.unifimes.edu.br, ou através do e-mail licitacao@unifimes.edu.br.

Mineiros/GO, 18 de março de 2026.
Bruno Antônio Silva Gomes - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
017/2026, O MUNICÍPIO DE INHUMAS, ESTADO DE
GOIÁS, através da Secretaria de Gestão, torna pública
o aviso de agendamento da licitação Pregão
Eletrônico nº 017/2026, do tipo menor preço
UNITÁRIO, regido pela Lei Federal n. 14.133/21, para
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, BEM COMO
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE
EVENTOS, onde realizará sessão pública online, no dia
10 de abril de 2026 às 08h00min através da plataforma
de compras BNC através do link https://bnc.org.br/. O Edital
estará disponível pelo endereço eletrônico
www.inhumas.go.gov.br, https://bnc.org.br/, dúvidas pelo
e-mail: diretorialicitacao.inhumas@gmail.com . Inhumas/GO,
17 demarço de 2026.

.

RIZZI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, 
CNPJ:11.517.575/0001-00, toma público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Águas 
Lindas de Goiás-GO, a licença Ambiental Única – LAU para a 
construção de 01 condomínio vertical de (27 unidades) situado 
no LOTE 01, QUADRA 09, CONJ. A, SETOR 05, PARQUE DA 
BARRAGEM, QUADRA 01, LOTE 02, MANSÕES IMPERATRIZ 
(32 unidades) E LOTE 10, QUADRA 23-B, MANSÕES 
ODISSÉIA (32 unidades) na Comarca de Águas Lindas de 
Goiás – GO. 

CARLA SOBREIRA UMINO, leiloeira pública oficial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor fidu-
ciário BANCO DO BRASIL S.A, por intermédio da CESUP PATRIMÔNIO - PR, CNPJ: 00.000.000/0001-91, faz saber, aos que o 
presente edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A da lei 9.514 de 
20 de novembro de 1997 e regulamentação complementar do sistema de financiamento imobiliário, que institui alienação fiduciária 
de bem imóvel com assistência do decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de leiloeiro ao território da 
república, com as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, lei nº 13.138, de 26 de junho de 2015, 
que altera o artigo 19 do regulamento a que se refere o decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, para incluir como competência 
dos leiloeiros a venda em hasta pública ou público pregão por meio da rede mundial de computadores, bem como, instrução norma-
tiva DREI nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação do(s) imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos ina-
dimplentes de alienação fiduciária, na modalidade ELETRÔNICA, captando lances “on-line”, através do portal www.lancenolei-
lao.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO no dia 08 de abril de 2026 a partir das 10h00min, ocasião em que, se, o maior 
lance oferecido for inferior ao valor estipulado do imóvel será realizado o SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO, no dia 15 de abril de 2026, 
a partir das 10h00min, oportunidade em que será aceito o maior lance oferecido, desde que seja  igual ou superior ao valor estipu-
lado para arrematação em 2eilão. 01. DA HABILITAÇÃO. Os interessados em participar do leilão deverão se cadastrar no portal da 
LANCE NO LEILÃO, com antecedência mínima de 48 horas da realização do leilão, sob pena de não ser efetivada a validação do 
cadastro efetuado, para tanto, deverão aceitar os TERMOS DE USO e apresentar os documentos solicitados na hora do cadastro. 
Após, aprovação e liberação do cadastro, se faz necessário habilitar-se, acessando o banner deste leilão, clicando na opção habili-
tação, depois aceitar as regras de participação constante no EDITAL DE LEILÃO em conjunto com o TERMO DE USO, que implica 
na aceitação da integralidade das condições estipuladas neste EDITAL. 02. DOS LANCES. Os imóveis serão anunciados por lotes 
e seguindo uma ordem cronológica, vendidos um a um, encerrados de modo escalonados até o último lote, havendo lances nos 3 
minutos antecedentes ao horário de encerramento do lote, será prorrogado o seu fechamento por igual período de tempo, visando 
manifestação de outros eventuais licitantes, nos termos da aplicação subsidiária do artigo 21 da resolução nº 236/2016 do Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ), em caráter ad corpus e nas condições e no estado de conservação em que se encontram, sendo 
exclusiva atribuição dos interessados a verificação destes, não cabendo ao BANCO DO BRASIL S.A e a LEILOEIRA quaisquer 
responsabilidades quanto atual situação do imóvel. Caso o imóvel se encontre ocupado, será vendido no estado em que se encontra 
não podendo o arrematante alegar desconhecimento desta condição. A desocupação do imóvel deverá ser providenciada pelo AR-
REMATANTE, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante 
propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97. Todos os participantes terão conheci-
mento dos lances ofertados por meio de registros disponibilizados no auditório virtual, propiciando a concorrência em igualdade de 
condições aos interessados, efetivando-se a arrematação pelo maior lanço ofertado. O interessado assume os riscos oriundos de 
falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito. 03. DOS DÉBITOS DE IPTU, ITR E 
CONDOMÍNIO INCIDENTES SOBRE OS IMÓVEIS E OUTROS ÔNUS. Existindo valores não quitados de IPTU, ITR e condomínio, 
o BANCO DO BRASIL S.A. ficará responsável pela quitação dos valores a vencer até a data da realização do segundo leilão. É de 
responsabilidade de o ARREMATANTE efetuar o levantamento de eventuais débitos incidentes sobre o imóvel, mediante apresen-
tação de documentação comprobatória para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br. Não serão acatados pedidos 
de ressarcimento referentes a eventuais pagamentos de débitos efetuados pelo ARREMATANTE ou por terceiros, exceto se autori-
zado formalmente pelo BANCO DO BRASIL S.A. No caso de débitos que estejam sendo cobrados na via judicial, a BANCO DO 
BRASIL S.A. avaliará a necessidade de se manifestar em juízo para se resguardar de cobranças indevidas, responsabilizando-se 
pelo pagamento da dívida em execução em caso de condenação. Nos termos do § 11 do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, os direitos 
reais de garantia ou constrições, tais como penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibilidades de qualquer natureza incidentes sobre 
o direito real de aquisição do fiduciante, não impedem a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário nem a venda do 
imóvel para realização da garantia. A adoção de providências e respectivos custos para cancelamento de eventuais ônus sobre o 
imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, arrestos, indisponibilidade, disponibilidade entre outros), inclusive acionando o juízo com-
petente para tal finalidade, se necessário, e certificando-se previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) 
cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a estes procedimentos serão de responsabilidade do arrematante. 04. DA 
EVICÇÃO DE DIREITO. Em se tratando de imóvel com pendência(s) judicial(is), neste momento já de conhecimento do BANCO e 
declarada(s) na descrição do lote ofertado, em que o ARREMATANTE declara estar plenamente ciente da existência da(s) deman-
da(s), ou ainda eventual reivindicação judicial futura que venha recair sobre o bem, o BANCO somente se responsabilizará por 
ocasião de decisão judicial definitiva, transitada em julgado. Sendo decidida a anulação do título de propriedade do imóvel, o BANCO 
responderá pela evicção assumindo a devolução dos valores efetivamente pagos pelo ARREMATANTE, limitados ao preço de 
compra e venda do bem, às custas e emolumentos cartorários referentes à outorga de escritura e ao registro da compra e venda, 
aos tributos não passíveis de restituição pelo ente arrecadador, às despesas condominiais do imóvel, bem como à comissão de lei-
loeiro. A devolução dos valores acima elencados sofrerá atualização pelo índice IPCA (IBGE), considerando-se desde o pagamento 
pelo ARREMATANTE até a restituição realizada pelo BANCO. A hipótese de evicção não ensejará qualquer outra restituição e/ou 
direito de indenização ao ARREMATANTE, tais como perdas e danos, retenção de eventuais benfeitorias realizadas no imóvel após 
sua compra, bem como outras conforme dispostas no art. 450 do Código Civil. 05. DA LEILOEIRA. O ARREMATANTE vencedor 
pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor a leiloeira oficial, a título de comissão. O 
ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pela leiloeira, no ato após o envio 
dos dados bancários, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas em conta corrente nominal a leiloeira. O valor da 
comissão da leiloeira não compõe o valor do lance ofertado. 06. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. A venda será realizada à 
vista. O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., 
após o envio dos dados bancários. O ARREMATANTE vencedor deverá recolher ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente a 
100% do valor proposto, por meio de depósito na mesma conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., em até 24 horas, 
contados a partir da data do envio dos dados bancários. Após os pagamentos, se faz necessário o envio do comprovante para o 
endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br com a identificação do leilão e lote arrematado. Caso o arrematante não 
apresente no prazo previsto os comprovantes de quitação referentes à aquisição do imóvel e a documentação exigida, será consi-
derado desistente do negócio e a venda será cancelada. Reconhecida a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor 
do Banco do Brasil S.A., a título de multa, o valor equivalente a 15% (quinze por cento) e a comissão da leiloeira (5%). 07. DA 
DESISTÊNCIA. O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado desistente se não cumprir as regras previstas no edital de 
leilão ou deixar de efetuar os pagamentos nos prazos e formas definidas por este a critério do Banco do Brasil S.A. ou LEILOEIRA. 
Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que for considerado desistente, fica automaticamente obrigado a pagar a importância 
correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do lance vencedor, sendo 15% (quinze por cento) a título de multa e 5% (cinco por 
cento) a título de comissão da leiloeira, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminal cabíveis à espécie. O não pagamento 
demandará o arrematante pelo preço com os juros de mora, por ação executiva, instruída com certidão da leiloeira em que se decla-
re não ter sido pago o preço da arrematação no prazo marcado no ato do leilão, nos termos do art. 39 do decreto nº 21.981 de 19 de 
outubro de 1932. Na eventualidade de ser frustrada, a arrematação de determinado lote, por ser considerado desistente o arrema-
tante, será realizada uma consulta aos demais colocados, na ordem de classificação sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, 
sendo considerado como lance vencedor o maior valor ofertado pelo próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital. 
08. DA MULTA. Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., a título de 
multa, o valor equivalente a 15% do valor do lance vencedor e a comissão da leiloeira (5%). 09. DO CANCELAMENTO POR INVIA-
BILIDADE. Até a lavratura da Escritura Pública, mediante comunicação formal ao ARREMATANTE, o COMITENTE poderá cancelar 
a venda nas hipóteses de: i. existência de erro material e/ou formal que afetem as informações e os valores divulgados, em disso-
nância com os parâmetros ou disposições legais e contratuais que originaram o bem alienado, tornando a venda inexequível ou 
passível de anulação futura; ii. impossibilidade documental superveniente e comprovada; iii. impedimento notarial e/ou registral rele-
vante que inviabilize a transferência; iv. determinação judicial; v. demais hipóteses previstas em lei. Verificada qualquer dessas hipó-
teses, serão restituídos ao ARREMATANTE os valores efetivamente recebidos pelo COMITENTE, renunciando expressamente o 
ARREMATANTE, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 10. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DO FIDUCIANTE. É 
facultado ao fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às des-
pesas, aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive os valores corresponden-
tes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fidu-
ciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incum-
birá também ao fiduciante o pagamento dos encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusi-
ve das custas e dos emolumentos até a data da realização do segundo leilão, nos termos do § 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/97 
(Redação dada pela Lei nº 14.711, de 2023).  O direito de preferência do fiduciante é personalíssimo e intransferível, limitado a 
própria ação do titular, não sendo aceitos lances virtuais para o exercício deste direito. Os interessados deverão requerer o uso 
desta prerrogativa através do e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br, informando a identificação do lote, a identificação pessoal 
(RG, CPF ou CNH) e anexando a cópia dos respectivos documentos. Depois será encaminhado ao fiduciante o Termo de Aquisição 
Por Exercício do Direito de Preferência e os dados bancários para pagamento do preço determinado pelo § 2º-B do artigo 27 da lei 
9.514/97 e comissão da leiloeira determinada pelo § 3º, inciso II do artigo 27 da lei 9.514/97. O fiduciante deverá efetuar os res-
pectivos pagamentos por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil e leiloeira até a data da realização do 
segundo leilão, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas em conta vinculada ao nome do fiduciante para 
recebimento da aquisição e em nome da leiloeira para pagamento da comissão. O imóvel será mantido em leilão até a compro-
vação dos pagamentos supramencionados, sendo comunicado aos demais interessados a pretensão do fiduciante em adquirir o 
imóvel pelo direito de preferência. Na eventualidade de ser frustrada, a aquisição de determinado lote pelo direito de preferência, por 
não atendimento pelo fiduciante de requisito necessário, será concretizada a venda por meio do público leilão. Somente após a 
comprovação dos pagamentos supramencionados e a recepção do Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência de-
vidamente assinado, o imóvel será retirado do leilão. 11. DA CONTRATAÇÃO. O contrato será formalizado por meio de Escritura 
Pública de Venda e Compra, correndo todos os impostos, taxas e despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas 
da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, por conta do arrematante/fiduciante. Deve constar expressamente na 
Escritura Pública que caso exista pendência judicial ou qualquer restrição que possa comprometer a posse ou a propriedade do 
imóvel, o ARREMATANTE declara-se plenamente informado sobre essa possibilidade, ciente de que os processos judiciais são 
públicos e podem ser consultados diretamente nos tribunais competentes, inclusive por meio eletrônico, mediante pesquisa em 
nome e documento do BANCO e/ou de eventuais ocupantes. Na eventual ocorrência de evicção, como consequência de decisão 
judicial definitiva, o ARREMATANTE reconhece ter ciência da responsabilidade a ser assumida pelo BANCO, somente quanto à 
devolução dos valores efetivamente pagos e referentes ao preço de compra e venda do bem, às custas e emolumentos cartorários 
referentes à outorga de escritura e ao registro da compra e venda, aos tributos e às despesas condominiais do imóvel, bem como à 
comissão de leiloeiro, de forma taxativa, não cabendo a discussão de quaisquer outros valores indenizatórios. o ARREMATANTE 
terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data do leilão e o FIDUCIANTE o mesmo prazo contado a partir da data do efeti-
vo pagamento para lavratura da escritura pública e posterior registro junto ao Cartório de registro de Imóveis condizente ao imóvel 
arrematado para transferência de propriedade, sob pena, de não cumprido este prazo, o ARREMATANTE/FIDUCIANTE ser consi-
derado desistente, conforme item 06 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo ARREMATANTE/FIDUCIANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Banco do Brasil 
S.A. O ARREMATANTE/FIDUCIANTE fica responsável pela apresentação junto ao Banco do Brasil S.A. da escritura pública regis-
trada junto ao Ofício de Registro de Imóveis competente no prazo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do instrumento de venda 
e compra. Os arrematantes/fiduciantes serão orientados através do escritório da leiloeira por meio de endereço eletrônico sobre o 
procedimento da lavratura da escritura e registro do imóvel arrematado/adquirido.  DESCRIÇÃO DOS LOTES: ESTADO DO DIS-
TRÍTO FEDERAL - (DF). Município de Brasília. LOTE: 004. Nº DO BEM: 514829294. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 
86.857 DO 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL/DF, ASSIM DESCRITO: Apartamento n° 201, do 
Bloco D, Lote nº 02, do Conjunto 07, da Quadra QS-03, do Setor Habitacional Riacho Fundo II, com a área privativa de 60,95m2 e 
vaga de garagem, melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 52687767. Localização: SHRFII 
QS 3, Conjunto 07, Lote 02, BL D, Apto 201, Cond 26,  Riacho Fundo II, Brasília/DF, CEP: 71884-032. Obs.1: Consta PENHORA 
contra o devedor fiduciário conforme averbação 12 da presente matrícula. Nos termos do § 11 do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, os 
direitos reais de garantia ou constrições, tais como penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibilidades de qualquer natureza inciden-
tes sobre o direito real de aquisição do fiduciante, não impedem a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário nem a 
venda do imóvel para realização da garantia. Obs.2: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na 
matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.3: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as 
providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade 
do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 182.180,18 (cento e oitenta e dois mil, cento e oitenta reais e 
dezoito centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 161.709,80 (cento e sessenta e um mil setecentos e nove 
reais e oitenta centavos). LOTE: 005. Nº DO BEM: 517616471. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 85.749 DO 4º OFÍCIO DO 
REGISTRO IMOBILIARIO DO DISTRITO FEDERAL/DF, ASSIM DESCRITO: Apartamento nº 101, do Bloco E, Lote nº 02, do Con-
junto 03, da Quadra QC-05, do Setor Habitacional Riacho Fundo II, com a área privativa de 50,00m² e vaga de garagem, melhor 
descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 52459845. Localização: SHRF II QC 05, Conjunto 03, Lote 
02, Bloco E, Apto 101, Cond. 18, Riacho Fundo II, Brasília/DF, CEP: 71882-203. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 
9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel 
encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decor-
rentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 89.458,83 (oitenta e nove mil quatrocentos e cinquenta e 
oito reais e oitenta e três centavos). LOTE: 006. Nº DO BEM: 511835013. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 270.366 DO 3º 
OFÍCIO DO REGISTRO IMOBILIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL/DF, ASSIM DESCRITO: Apartamento n° 1302, Bloco G, Lotes 1 e 
3, Rua 13 Norte e Lotes 2 e 4, Rua 14 Norte, Águas Claras, Distrito Federal, com vaga de garagem e área real privativa de 48,10 m², 
melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 51471884. Localização: R.13 Norte, LT.01 e 03, R. 
14 Norte, LT.02 e 04, AP.1302, BL.G, Águas Claras, Brasília /DF, CEP: 71909-720. Obs.1: Constam diversas INDISPONIBILIDADE 
contra o devedor fiduciário conforme averbações 11 a 15 da presente matrícula. Nos termos do § 11 do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, 
os direitos reais de garantia ou constrições, tais como penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibilidades de qualquer natureza inci-
dentes sobre o direito real de aquisição do fiduciante, não impedem a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário 
nem a venda do imóvel para realização da garantia. Obs.2: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averba-
da, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.3: O imóvel encontra-se ocupado por tercei-
ros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsa-
bilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 384.576,51 (trezentos e oitenta e quatro mil, quinhentos 
e setenta e seis reais e cinquenta e um centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 569.885,28 (quinhentos e 
sessenta e nove mil oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos). Aos participantes do público leilão, é defeso alegar 
desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal na 
forma do artigo 335, do Código Penal Brasileiro. Maiores informações no escritório da Leiloeira tel. (11) 3393-3150. Carla Sobreira 
Umino, Matrícula - JUCESP 826 - Leiloeira Oficial - www.lancenoleilao.com.br.

EDITAL DE LEILÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE Nº 2026/970009
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ARTS. 26-A, 27 E 27-A DA LEI 9.514/97

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026-SRP
2ª PUBLICAÇÃO

O Município de Turvânia-GO torna público que realizará
no dia 31 de MARÇO de 2026, às 09h00min, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico-SRP nº 007/2026, do tipo
menor preço por item, PREGÃO ELETRÔNICO, Aquisição
de medicamentos e insumos para atender as demandas
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Turvânia - GO, provenientes de Demanda Judicial, Requisições
Ministeriais e Pareceres Sociais., Maiores informações
e aquisição do Edital junto CP, em horário de
expediente, através do telefone (64) 3682-1768 ou pelo
site: www.turvania.go.gov.br/ licitacaoturvania@gmail.com.
O pregão será realizado por meio do sistema Bolsa Nacional
de Compras -https://bnccompras.com/Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Turvânia – Goiás, 11 de
MARÇO de 2026. MARIANA CARMÉLIA DOS SANTOS
BERNARDO- Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026

FMS DE PARANAIGUARA/GO. Modalidade Pregão E. 02/2026.
Tipo/Regime Menor Preço por Item. Data/Horário:
31/03/2026 - 08h05min. objeto: SRP para a aquisição
eventual, futura e parcelada de equipamentos e materiais
hospitalares, destinados a atender do FMS. Local:
Plataforma LICITANET: www.licitanet.com.br. Informação: (64)
3655-0120 e-mail: licitacaopguara@gmail.com Camila Flauzino
da Silva. Gestora do FMS.

A empresa HPL CLINICA MEDICA GOIANIA LTDA., 
CNPJ 47.601.876/0001-57, torna público que torna público 
que requereu da Secretaria Municipal de Eficiência – 
SEFIC a Licença Ambiental de Operação e Instalação, para 
atividades referente à 86.30-5-01 - Atividade médica 
ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos e as secundarias:  86.30-5-02,  
86.30-5-03. Sito na AL CORONEL EUGENIO JARDIM, 
275, QUADRA262 LOTE 17, GOIÂNIA-SETOR MARISTA 
74.175-100. 
 

PREFEITURA DE CALDAZINHA - GO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/25 

 EXTRATO DO EDITAL Nº 09 
O MUNICÍPIO DE CALDAZINHA - GO, através da 
Comissão Especial de Concurso Público - CECP, 
nomeada pelo Decreto n. 111/2025, torna público que 
foi divulgado por meio do EDITAL 09 - DIVULGA OS 
RESULTADOS PRELIMIARES DA PROVA PRÁTICA 
E PROVA DE REDAÇÃO (2ª ETAPA). O edital 
completo estará disponível no placar da Prefeitura e 
nos sites www.itame.com.br e 
www.caldazinha.go.gov.br. Caldazinha, 17/03/2026. 
FLAVIA TEMPORIM GOMES - Presidente da CECP. 
 

 
 
 

Prefeitura de Paranaiguara/GO. Extrato de contrato.
Contrato nº 085/2026. Concorrência E. 02/2026. FME de
Paranaiguara/GO e a empresa rs prestadora de serviços e
comércio ltda, CNPJ nº 40.374.618/0001-36. Objeto:
execução dos serviços de ampliação do CMEI Tereza
Jardim de Aquino, neste município. R$ 206.200,00.
Vigência: até 17/03/2027, contados de sua assinatura.
Disponível: www.paranaiguara.go.gov.br. Ilma Divina B.
Silva. Gestora FME.

Prefeitura municipal de Aragoiânia. Aviso de licitação pregão
eletronico Nº 012/2026 O Município de Aragoiânia/GO, através
da Pregoeira, torna público que no dia 27/03/2026 às 09:00h,
em sessão pública no sitio eletrônico www.slicx.com.br “Acesso
Identificado”, na forma da Lei n  14.133/21 será realizado
licitação na modalidade pregão eletronico (SRP), tipo menor
preço por item, para a Contratação de empresa especializada,
para Aquisição de Materiais Esportivos, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Aragoiânia.
Cópia do Edital e maiores informações serão obtidos pelo
site www.aragoiania.go.gov.br e www.slicx.com.br “Acesso
Identificado”, no horário das 08:00h as 11:00h e as 13:00h
as 17:00h. Aragoiânia/GO, 17 de Março 2026. Cinthia Cristina
De Amorim Pregoeira
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Aviso de licitação, prefeitura municipal de Goiatuba
– GO. Edital de concorrência eletrônica
Nº 004/2026. O Município de Goiatuba - GO,
torna público, para conhecimento dos interessados,
que realizará licitação na Modalidade concorrência,
na forma eletrônica, nos termos da Lei
nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006
e das exigências estabelecidas no edital, do tipo
proposta de menor preço, regime de execução
empreitada global, objetivando a contratação
de empresa especializada de engenharia civil
para construção de quadra esportiva na
Escola Municipal Maria Luzia Rezende Simões,
conforme memorial descritivo, planilhas e projetos
em anexos, nos termos do Convenio 215/2020,
processo 20200006007751, firmado entre o
Município e o Estado de Goiás – Secretaria
de Estado da Educação, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos. As propostas e os
documentos de habilitação serão recebidos
exclusivamente por meio do sistema eletrônico
(www.bll.org.br), até as 8h55min do dia 06 de abril
de 2026, com abertura da sessão pública
posteriormente e disputa às 9h00min do mesmo
dia, no endereço eletrônico www.bll.org.br.
Informamos que a íntegra do Edital e seus
anexos poderão ser lidos ou obtidos nos
sites www.goiatuba.go.gov.br e www.bll.org.br.
Mais informações estarão disponíveis pelo e-mail
dep.compras@goiatuba.go.gov.br. Goiatuba - GO,
17 de março de 2026. Fernanda Santana Rosa -
Presidente da Comissão de Contratação. Gilson
Rosa Batista - Gestor Municipal

Aviso de licitação prefeitura municipal de Goiatuba
– GO. Edital de concorrência eletrônica
Nº 005/2026. O Município de Goiatuba - GO,
torna público, para conhecimento dos interessados,
que realizará licitação na Modalidade concorrência,
na forma eletrônica, nos termos da Lei
nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006
e das exigências estabelecidas no edital, do tipo
proposta de menor preço, regime de execução
empreitada global, objetivando a contratação de
empresa especializada de engenharia civil para
construção de Duas Salas de Aula na Escola
Municipal Maria Luzia Rezende Simões, conforme
memorial descritivo, planilhas e projetos em
anexos, nos termos do Convênio 109/2024,
processo 202400006020, firmado entre o Município
e o Estado de Goiás – Secretaria de Estado da
Educação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos. As propostas e os documentos de
habilitação serão recebidos exclusivamente por
meio do sistema eletrônico (www.bll.org.br), até as
8h55min do dia 07 de abril de 2026, com abertura
da sessão pública posteriormente e disputa às
9h00min do mesmo dia, no endereço eletrônico
www.bll.org.br. Informamos que a íntegra do Edital
e seus anexos poderão ser lidos ou obtidos
nos sites www.goiatuba.go.gov.br e www.bll.org.br.
Mais informações estarão disponíveis pelo e-mail
dep.compras@goiatuba.go.gov.br. Goiatuba - GO,
17 de março de 2026. Fernanda Santana Rosa -
Presidente da Comissão de Contratação. Gilson
Rosa Batista - Gestor Municipal

PREFEITURA DE CACHOEIRA DOURADA-GO
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2026

A Prefeitura Municipal de Cachoeira Dourada-GO,
por intermédio de seu Pregoeiro e equipe de
apoio, designados pelo Decreto Municipal nº 042/2025,
de 07.01.2025, torna público para conhecimento
dos interessados que irá realizar a licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2026,
tipo menor preço por Item, objetivando a aquisição
de hortifrutigranjeiros e filé de frango para o atendimento
das secretarias, fundos municipais e departamentos
da administração municipal, conforme as especificações
contidas no edital em referência e seus anexos.
A sessão pública para o recebimento dos licitantes
interessados acontecerá no dia 01 abril de 2026,
às 08h00min, no prédio da Prefeitura Municipal de
Cachoeira Dourada, situado na Praça dos Três Poderes,
nº 10, Centro - Cachoeira Dourada, Goiás. A sessão
irá ser gravada em áudio e vídeo no Facebook
oficial da prefeitura Prefeitura Municipal de Cachoeira
Dourada – Goiás e será disponibilizada em mídia digital
junto ao processo. Demais informações assim como
a cópia do edital poderão ser obtidas no site
eletrônico https://cachoeiradourada.go.gov.br/ ou pelo
telefone (64) 99664-8357.

Cachoeira Dourada-GO, 17 de março de 2026.
GABRIEL RODRIGUES IZIDORO MESQUITA

Pregoeiro Municipal
Decreto n° 042/2025

PREFEITURA DE BONFINÓPOLIS-GO
EXTRATO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024
DECRETO N° 042/2026, de 16 de março de
2026. “Nomeia servidor para cargo de
provimento efetivo e dá outras providências. ” O
PREFEITO MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS,
Estado de Goiás, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Constituição
da República e pela Lei Orgânica do
Município, CONSIDERANDO a Homologação
do Resultado Final do Concurso Público
001/2024, conforme Decreto n.º 109/2024
de 17 de junho de 2024; CONSIDERANDO
os princípios administrativos da legalidade e
da impessoalidade, DECRETA: Art. 1°. Fica
nomeado o servidor abaixo identificado
para o cargo de provimento efetivo, constante
na estrutura organizacional do Município
de Bonfinópolis, aprovado no Concurso
Público 001/2024. Cargo: ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO III: Posição: 9º, Inscrição :
000520006629, Nome: Joao Victor Faria
Viana Art.2°. Fica desde já CONVOCADO o
candidato acima nomeado para que no prazo
de 15 (quinze) dias corridos compareça junto
ao Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Bonfinópolis, juntando
os documentos necessários visando o ato da
posse(Capítulo XIV, Item 9 e 9.1 do Edital)
sob pena de subtender-se a desistência da
vaga, facultando à administração municipal
o chamamento do aprovado imediatamente
posterior. Art. 3o. Publique-se este Decreto
da forma mais abrangente possível, no Diário
Oficial dos Municípios, em jornal de grande
circulação, no placar, e no site oficial da
Prefeitura Municipal de Bonfinópolis. Art. 4o.
Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário. Registre-se. Publique-se.
Cumpra-se. Gabinete do Prefeito Municipal
de Bonfinópolis, Estado de Goiás, aos
16(dezesseis dias) dias do mês de março
de 2026. Lucas Moreira de Carvalho
Prefeito Municipal.

Aviso De Edital De Licitação Pregão Presencial
Nº 004/2026 O Município de Formoso, Estado de Goiás,
torna público que realizará o Pregão Presencial
nº 004/2026. Processo Administrativo nº 1016/2026.
Objeto: Contratação De Empresa Especializada Em
Implementação De Sistema Software De Gestão
Publica, Incluindo Serviços Complementares De Conversão
De Dados, Implantação, Migração De Dados Pré-
Existentes, Treinamento, Manutenção, Suporte Técnico
E Acompanhamento, para atendimento à legislação
vigente e às normativas do Tribunal de Contas do
Estado de Goiás, conforme especificações constantes
nas planilhas e Termo de Referência – Anexo I do Edital.
Data da Sessão Pública Presencial: 31/03/2026 às 09:01h,
na sede da Prefeitura Municipal de Formoso/GO.
Fone: (62) 3377-6830. Formoso, 18 de março de 2026.
Dalylla Evangelista Araujo – Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO GAMA - GO - EXTRATO 
DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 18/2026 CONVOCA 
CANDIDATOS PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
E EXAME DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL REFERENTE AO 
CONCURSO N°. 01/2023. - O Prefeito Municipal de Novo Gama, 
Estado de Goiás, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica Municipal, em especial o art. 56, IV, determina: 1. Ficam 
CONVOCADOS os candidatos relacionada no ANEXO 01 do 
Edital para a apresentação de documentos e exame de aptidão 
física. O Edital de Convocação n.º 18/2026 completo com seus 
respectivos anexos está disponível no Placar da Prefeitura e no 
sitewww.novogama.go.gov.br. Novo Gama/GO, 17 de março de 
2026. Carlos Alves dos Santos - Prefeito Municipal. 

A empresa CHN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS SA, CNPJ 
19.046.025/0002-35, torna público que torna público que 
requereu da Secretaria Municipal de Eficiência – SEFIC a 
renovação Licença Ambiental de Operação (processo 
n°69227691), para atividades referente à 45.11-1-01 - Comércio 
a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos e as 
secundarias: 45.11-1-02, 45.20-0-01, 45.20-0-02, 45.20-0-03, 
45.20-0-04, 45.20-0-05, 45.30-7-03, 74.90-1-04. Sito na AV 
DEPUTADO JAMEL CECILIO N 3233 QUADRAB 31 LOTE 16 
JARDIM GOIAS – GOIÂNIA -GO CEP 74.810-100 
 
 

A empresa P R M EMOS - COLCHOES MAGNETICOS, CNPJ 
29.769.144/0001-99, torna público que torna público que 
requereu da Secretaria Municipal de Eficiência – SEFIC a 
renovação Licença Ambiental de Operação (processo 
n°90934717), para atividades referente à 31.01-2-00 - 
Fabricação de móveis com predominância de madeirae as 
secundarias: 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis, 47.54-
7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria. Sito na Rua 
Porto 9, 190, QUADRA 05, LOTE 17 RESIDENCIAL 
PORTUGUES – GOIÂNIA -GO CEP 74787619 

 
 
 

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N°002/2026 - PROCESSO Nº 573/2026

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO NOVO DESTINO – GO, torna 
público aos interessados que fará realizar em sua sede, localizada 
a Rua Lavrinha, s/n°, Centro, em Santa Rita do Novo Destino – GO, 
no dia 31 de março de 2025, as 11h00min, licitação na modalidade 
Pregão Presencial, tipo MENOR PREÇO para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA QUALIFICADA PARA ALUGUEL/LICENCIAMENTO DE 
SISTEMAS DE INFORMÁTICA AUTOMATIZADOS (SOFTWARES) 
QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS NA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA MUNICIPAL.  O Edital está disponível junto a C.P.L. no endere-
ço acima mencionado e no site www.santaritadonovodestino.go.gov.br. 
Informações complementares no endereço acima ou pelo telefone (62) 
3394-0076. Santa Rita do Novo Destino-GO,17 de março de 2026.

DAIANE OLIVEIRA DOS SANTOS - Presidente CLP

INTIMAÇÃO
EDITALn° 112/2026CARTÓRIODEREGISTRODE IMÓVEIS E

1°OFÍCIODENOTASDE IPAMERI/GO
Presado(a)Senhora(a)
Na qualidadede oficial do Registro de Imóveis de Ipameri/GO, segundo
as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela
credora do contrato habitacional n. 2024050555, emitido em
17/05/2024, registrado na matrícula n. 13219 deste Cartório, referente
ao imóvel situado no(a) RUA GERALDO CARNEIRO, IPAMERI-GO,
Cep: 75780-000, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sª,
venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativasao(s) encargo(s) vencido(s) e nãopago(s).
2 Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
15/06/2025 corresponde a R$ 25.224,60, sujeito à atualização
monetária, aos juros demora e às despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que
vencer(rem) noprazodesta intimação.
2.1 Salientamos que o(s) Sr(a) poderá efetuar a purga da mora na
agência da COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO
UNICRED PROSPERAR LTDA. - UNICRED PROSPERAR detentora
do financiamento, no caso a Agência de Santana do Livramento/RS,
dentrodoprazodefinido nesta intimação.
3 Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis, situado no(a) AVENIDA PANDIÁ
CALÓGERAS Nº 120, CENTRO IPAMERI/GO, HORÁRIOS DAS
09:00 HR ÀS 17:00 HR, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadosa partir desta
data.
4 Nesta oportunidade, fica V. S³ cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária
OOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO UNICRED
PROSPERAR LTDA. - UNICRED PROSPERAR - nos termos do Art.
26§ 7° da lei 9.514/97.
Atenciosamente,

A suaSenhoriao(a) Senhor(a)
PORTAL GOIÁS MAIOR LTDA - CNPJ: 04.851.508/0001-54, NA
PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL: EUBE MARTINS
CARVALHO,CPF:575.000.611-53

ENDEREÇO 01: ALAMEDA DO CONTORNO, N° 1508, QD 37, LT
05, SL 02, JARDIM SANTO ANTONIO, GOIÂNIA/GO, CEP: 74853-
120
ENDEREÇO 02: RUA GERANLDO CARNEIRO, S/N, SALA N° 13,
SITUADO NO ANTIGO MERCADO MUNICIPAL, CENTRO,
IPAMERI/GO,CEP:75780-000

Aviso de licitação chamada pública para
credenciamento Nº 002/2026. O Município de
Goiatuba - GO, torna público, para conhecimento
dos interessados, que realizará CHAMADA
PÚBLICA, na forma ELETRÔNICA, nos termos
da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar
nº 123/2006 e das exigências estabelecidas
no edital, objetivando o CREDENCIMENTO
DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS E/OU
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE BANKING
AS SERVICE (BAAS) PARA CONCESSÃO
DE CRÉDITO CONSIGNADO, MEDIDANTE
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO,
conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Os documentos de habilitação e proposta
serão recebidos exclusivamente por e-mail
dep.compras@goiatuba.go.gov.br da data da
publicação até dia 31 de dezembro de
2026. Informamos que a íntegra do Edital
e seus anexos poderão ser lidos ou
obtidos nos sites www.goiatuba.go.gov.br. Mais
informações estarão disponíveis pelo e-mail
dep.compras@goiatuba.go.gov.br. Goiatuba - GO,
17 de março de 2026. FERNANDA SANTANA
ROSA - Presidente da Comissão de Contratação.
GILSON ROSA BATISTA - Gestor Municipal
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LASANHA DE FRANGO
INGREDIENTES
2 colheres de sopa de óleo
2 colheres de sopa de salsinha desidratada
1 peito de frango desfiado
1/2 colher de sopa de páprica (ou a gosto)
1 colher de café de sal (ou a gosto)
1/2 colher de café de pimenta-do-reino (ou a 
gosto)
1 colher de chá (rasa) de colorau
1 colher de café de orégano (ou a gosto)
1 colher de chá de salsinha (ou a gosto)
2 sachês de molho de tomate
250 gramas de massa de lasanha pré-cozida
300 gramas de mussarela fatiada ou ralada
100 gramas de queijo parmesão ralado

MODO DE PREPARO
Coloque o forno para preaquecer a 180 ºC. 
Se quiser, inclua outros temperos de sua 
preferência, como manjericão fresco, que 
combina muito com o molho de tomate, ou 
salsinha e cebolinha. Para molho de tomate 
caseiro, a medida é 600 gramas;
Em uma panela grande, em fogo médio 
para alto, coloque o óleo e o peito de frango 
desfiado. Tempere com salsinha desidratada, 
sal, pimenta-do-reino, páprica e colorau. 
Misture bem e refogue por 1 minuto, mexendo 
de vez em quando para não queimar;
Acrescente os sachês de molho de tomate, 

misture novamente e refogue por cerca 
de 5 minutos. Se preciso, acerte o sal e os 
temperos a gosto;
Em um refratário médio (26 x 18 x 5,5 cm), 
coloque uma concha ou mais do molho de 
frango. É preciso criar uma camada;
Por cima, faça uma camada com o queijo 

mussarela (rale ou adicione-o em fatias 
fininhas);
Depois, faça uma camada da massa, evitando 
que elas fiquem sobrepostas. Repita o 
processo: molho de frango, mussarela e 
massa;
Para a última camada, coloque o recheio de 

frango e rale queijo parmesão por cima. Leve 
ao forno preaquecido a 180 ºC por cerca 
de 25 minutos. Fique de olho no tempo de 
cozimento da massa;
Sirva a lasanha quentinha! Se quiser, regue 
com azeite ou com mais queijo parmesão 
ralado;

ALERTA VERMELHO
Em “Alerta Vermelho”, um 

agente do FBI se une a um la-
drão de arte para tentar capturar 
“O Bispo”, uma das criminosas 
mais procuradas do mundo. A 
missão leva o trio a uma perse-
guição internacional cheia de 
golpes, reviravoltas e disputas de 
inteligência.

CORA INDICA
“Alerta Vermelho” parte de 

uma premissa divertida — um 
agente do FBI, um ladrão caris-
mático e uma criminosa lendária 
disputando artefatos valiosos ao 
redor do mundo —, mas acaba 
se tornando um blockbuster ge-
nérico que desperdiça seu pró-
prio potencial. Apesar do caris-
ma do trio formado por Dwayne 
Johnson, Ryan Reynolds e Gal 
Gadot, o filme aposta quase ex-
clusivamente na química entre 
os atores e entrega uma trama 

previsível, com humor irregular 
e cenas de ação pouco inventi-
vas. O resultado é um entreteni-
mento leve que até tenta replicar 
o espírito dos grandes filmes de 
assalto e aventura, mas que ra-
ramente encontra personalidade 
própria, funcionando mais como 
um produto de streaming efi-
ciente do que como uma aventu-
ra realmente memorável.

FICHA TÉCNICA
Título: Alerta Vermelho
Ano de produção: 2021
Direção: Rawson Marshall 

Thurber
Estreia no Brasil: 4 de no-

vembro de 2021
Duração: 117 minutos
Classificação indicativa: 12 

anos
Gênero: Ação, Comédia, 

Thriller
País de origem: Estados 

Unidos

corafrnd@gmail.com 
CORA FERNANDES

CINEMA

COMO VAI O 
SEU PARCEIRO 
DE CRIME?”
“

Receiteria

QUE ISSO, UM FILME?


